
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTAGEM

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Data e Hora da Emissão 05/02/2025 10:30:06 Competência

Número do RPS

Razão Social/Nome

No. da NFS-e substitulda

5/2/2025

Prestador de Serviço

ARIADNE CRISTINA COELHO LTDA

Número da

NFS-e

Código de Verificação

Local da Prestacão

476

5ARD5JIKM

CONTAGEM-MG

CONTAGEM- MG

e-mail ARIADNE@IDESPMG.COM

Razão Social/Nome

CNPJ/CPF

Endereço е СЕР

Complemento

Nome Fantasia

CNPJ/CPF

Endereço e СЕР

Complemento

IDESP

30.487.267/0001-16 Inscrição Municipal 72094614 Município

AVENI AV. ANIBAL DE MACEDO ,879 - ARCADIA CEP: 32341-230

Telefone (31)99408-5676

Tomador de Serviço

SOCIEDADE CULTURAL DE MINAS GERAIS - SCRMG

15.621.747/0001-34 Inscrição Municipal 72076381

RUA HONORITA ALVES DE OLIVEIRA ,29 - CENTRO CEP: 32040-640

(31)3398-3653

Município
CONTAGEM - MG

Telefone e-mail administrativo@scrmg.org.br

Discriminação do Serviço

Ação realizada em Contagem-MG, conforme OS-TC-ES 002/01/2025 ADM. Esta ação está vinculada ao contrato de prestação de serviços de ASSESSORIA DE PROJETOS NO

FORTALECIMENTO DA ECONOMIA SOLIDÁRIA, gerando receita conforme contrato nº 002/2024 ADM/SCRMG, 3º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 001/2022¿ Processo

Administrativo nº 003/2021¿ "Fomento e Fortalecimento da Economia Solidária", parceria entre a Se
cretaria Municipal de Desenvolvimento Social, TrabalhoTrabalho e Segurança Alimentar e

Sociedade Cultural de Minas Gerais - SCRMG. Periodo de prestação de serviços em Janeiro/2025.

smada Colonоrосão 001/2022

Processu nuministrativo 003/20/21
Economia Solidária

Código do Serviço / Atividade

17.02/821130000 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Detalhamento Específico da Construção Civil

Código da Obra
Código ART

Tributos Federais

PIS (R$) COFINS (R$) IR (R$) INSS (R$) CSLL (RS)

Detalhamento de Valores - Prestador do Serviço Outras Informações Cálculo do ISSQN devido no Municipio

Valor do Serviço R$ 4.035,89 Natureza Operação Valor do Serviço R$ 4.035,89

(-) Desconto Incondicionado 0,00 1-Tributação no município (-) Deduções Permitidas em Lei
0,00

(-) Desconto Condicionado 0,00 Regime Especial Tributação (-) Desconto Incondicionado
0,00

(-) Retenções Federais
0,00 0-Nenhum Base de Cálculo

4.035.89

(-) Outras Retenções
0,00 Opção Simples Nacional (x) Alíquota%

2.00

(-) ISSQN Retido
80,72 1- Sim ISSQN a Reter (X) Sim () Não

Incentivador Cultural

(=) Valor Líquido R$ 3.955,17 (=) Valor do ISSQN R$ 80,72

2-Não

Avisos

1- Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador do Serviço.
icada no site,http://contagem.ginfes.com.br com a utilização do Código de Verificação.

2- A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no

3- Documento emitido por ME ou EPP oplante pelo Simples Nacional.Nap gera direito a crédito fiscal de IPI.

Henrique A. S. dos R

MG 18.387.326

122.506.676-08

Ricario de Souss Menandes

CPF: 044.642.106-51

RG: MG 8.494.448

PAGUE-SE: 05102/25
|FINALIDADE: wstos indivtost

Atesto que o serviço prestado

e/ou mercadoria foi fornecido

Ass: Mat: 106

Assinatura Ordenador Despesa A Mt:



05/02/2025, 09:48

Transferência entre contas diversas

Debitado

Nome SOCIEDADE CR M GERAIS

Agência 503-7

Conta corrente 2619-0

Creditado

Nome ARIADNE CRISTINACOELHO

Agência 5679-0

Conta corrente

Valor

504342-5

3.955,17

Destinação

Data Nesta data

Assinada por JA008136 DANIEL JUVENCIO SOARES DOS SANTOS

JA679832 MAXCIMIRA FERREIRA ESTEVE

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: JA679832 MAXCIMIRA FERREIRA ESTEVE.

Banco do Brasil

05/02/2025 10:43:54

05/02/2025 10:48:57

a

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=3.2.3#/temp
late/~2Fapf-apj-pendencias~2F%23home

2/2



ARIADNE CRISTINA COELHО

CNPJ n° 30487267000116

RUA IGARAÇU Nº 1006 LOJA 2, NOVO ELDORADO -CEP-32.341.320 CONTAGEM/MG

(31) 2564-0066/ (31) 99408-5676

ariadnecoelhome@gmail.com

SOLICITANTE: SOCIEDADE CULTURAL DE MINAS GERAIS

CNPJ: 15.621.747/0001-34

ENDEREÇO: Rua Honorita Alves de Oliveira, 29, Centro, Contagem/MG

TELEFONE: (31)3398-3653

E-MAIL: administrativo@scrmg.org.br

Aos cuidados: Marcos Aurélio

SERVIÇO: Assessoria de Projetos nos Programas de Qualificação e Fomento e

Fortalecimento da Economia Popular Solidária. Valor dos Honorários por mês: R$

4.035,82 (quatro mil e trinta e cinco reais e oitenta e dois centavos).

Contagem/MG, 25 de Março de 2024.

Proposta válida para 180(cento e oitenta) dias

ARIADNE CRISTINA COELHO

CNPJ N 30.487.267/0001-16



PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA

À

Sociedade Cultural de Minas Gerais - SCRMG

CNPJ: 15.621.747/0001-34

Endereço: Rua Honorita Alves de Oliveira, n° 29- Centro - Contagem - MG. СЕР:
32040-640

Contato: (31) 3398-3653/ administrativo@scrmg.org.br

Prezados Senhores,

Encaminho proposta orçamentária para Assessoria de Projetos no Projeto Economia
Solidária.

Valor: R$ 4.300,00

Proposta válida por 180 dias

Contagem, 26 de Março de 2024.

MQ TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA

CNPJ N° 19.131.588/0001-40

Representante Legal: JULIANA MENDONÇA RODRIGUES

MQ TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL LTDA - CNPЈ

19.131.558/0001-49

Endereço: Rua José Olinto Fontes, 204 - Eldorado - Contagem - MG.
Telefone: (31) 98232-7890



ORÇAMENTO

PRESTADORA DE SERVIÇO: MARIANNA BATISTA BENZAQUEN CALAZANS

CNPJ: 30.881.520/0001-11

ENDEREÇO: RUA BLENDA, №º 109 APTO104; BL 12 - CAMARGOS - BELO

HORIZONTE/MG.

E-MAIL: mary_benzaquen@hotmail.com

TELEFONE: 31-99676-6939

DATA: 28/03/2024

SOLICITANTE: SOCIEDADE CULTURAL DE MINAS GERAIS

CNPJ: 15.621.747/0001-34

ENDEREÇO: Rua Honorita Alves de Oliveira, 29, Centro, Contagem/MG.

TELEFONE: (31)3398-3653

E-MAIL: administrativo@scrmg.org.br

SERVIÇO A SER PRESTADO: Assessoria de Projetos na Economia Solidária.

VALOR DOS HONORÁRIOS/MÊS: R$ 4.190,00 (quatro mil cento e noventa reais).

VALIDADE DA PROPOSTA: 180 (cento e oitenta) dias.

MARIANNA BATISTA BENZAQUEN CALAZANS

CNPJ N 30.881.520/0001-11

Q



Contrato: ADM

Número: 002/2024 ADM

Ref. Economia Solidária SCRMG

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ASSESSORIA DE PROJETOS DOS

PROGRAMAS DE QUALIFICAÇÃO

PROFISSIONAL
E FOMENTO E

FORTALECIMENTO DA ECONOMIA 
POPULAR

SOLIDÁRIA.

CONTRATANTE

SOCIEDADE CULTURAL DE MINAS GERAIS - SCRMG, pessoa jurídica de direito privado, sendo uma

organização da sociedade civil denominada en
tidade privada sem fins lucrativos, de caráte

r Cultural,

Educacional, Ambiental, Socioassistencial, de P
roteção a Saúde e ao Esporte, com sede em Contagem-

MG, na Rua Honorita Alves de Oliveira, 29, bairro Centro, inscrita no CNPJ sob o n° 15.621.747/0001-34,

neste ato representado por seu Presidente DANIEL JUVÊNCIO SOARES
 DOS SANTOS, CPF

041.814.146-04, RG MG 10.985.199;

CONTRATADO (A)

ARIADNE CRISTINA COELHO - ME, com sede na Rua Igaraçu, nº 1006, loja 02, bairro Novo Eldorado-

Contagem/MG, regularmente inscrita no CNPJ 
sob o n° 30.487.267/0001-16, neste ato representada por

ARIADNE CRISTINA COELHO, CPF 048.68
6.146-57, Identidade MG- 12.094.864, residente

domiciliada no mesmo endereço da ME;

e

As partes acima identificadas ajustam entre si o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, celebrado nos termos do Artigos 29 e30, inciso VI e art. 32, da Lei Fede
ral nº 13.019/14; §§

3º e 4° do art. 2° do Decreto Municipal nº 30/201
7, Lei Municipal nº 4.910/2017 e Lei Orçamentá

ria Anual

nº 4.923/2018, e vinculado ao 3º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 001/2
022 - Processo

Administrativo nº 003/2021 - Chamamento Público nº 003/2021 - Prog
ramas de Qualificação

Profissional e Fomento e Fortal
ecimento da Economia Popular Solidária, 

entre a Secretaria

Municipal de Desenvolvimento, Trabalho e Segurança Alimentar e a CONTRATANTE.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste contrato a prestaçã
o, pela contratada, a SCRMG, de serviços de

Assessoria de Projetos voltada para o fomento e fortalecimento da política pública do programa

de qualificação profissional e economia popular solidária, por meio das atividades:

1.1.1.Seleção de pessoal;

1.1.2.Adequação e revisão de Metodologia;

1.1.3.Elaboração de relatório de cumprimento de objeto;

1.1.4.Monitoramento de metas físicas e financeiras e respectivos resultados;

1.1.5.Orientação de equipe técnica;

1.1.6.Interlocução SCRMG e
Segurança Alimentar;

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e

1.1.7.Realizar tarefas administrativas para a consecução
 do contrato, tais como cadastros,

entrevistas, emissão de documentos, relatórios, OS, coordenação, prestação de contas e

etc.

1.2. A presente contratação é feita em caráter de não exclusividade, sujeita a processo de seleção,

constituindo expectativa de demanda, não est
ando a SCRMG vinculada a observância

 de

qualquer número de eventos ou ações, não caben
do à contratada o direito de pleitear qualque

r

tipo de reparação caso não atingida sua expectativa.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

SEDE: Rua Honorita Alves de Oliveira, 29 - Centro - Contagem - MG - CEP 32040-640.

administrativo@scrmg.org.br



Contrato: ADM

Número: 002/2024 ADM

Ref. Economia Solidária SCRMG

2.1. O prazo de vigência do 
presente contrato será pelo p

eriodo de 01/04/2024 a 15/03/2
025,

podendo ser renovado se
 houver interesse entre 

as partes, através de tormos ad
itivas.

conforme legislação em vigor.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

4.

3.1. Da SCRMG:

3.1.1.Fornecer informações e d
ocumentos que entenda co

mo necessários para a reali
zação do

objeto deste contrato;

3.1.2. Efetuar os pagamentos da
s atividades executadas pela contratada, observadas

condicionantes fixadas neste contrato.

3.2. Da Contratada:

as

3.2.1. Executar os serviço
s, objeto do presente contrato, 

nas condições propostas e pactuadas;

3.2.2. Não assumir quaisquer despesas em nome e por conta da SCRMG;

3.2.3.Responsabilizar-se por tod
as as obrigações trabalhistas e sociai

s que dizem respeito ao

profissional que executará as atividades;

3.2.4. Comunicar imediata
mente à SCRMG eventuais fa

lhas, incorreções ou necessida
des de

modificações na execução dos trabalhos;

3.2.5.Responder perante a SCRMG e terceiros pelo ônus e despesas
 resultantes de quaisquer

processos administrativos e/ou 
judiciais decorrentes de eventuai

s prejuízos e danos

causados por sua culpa o
u dolo, demora, erro ou omis

são na execução dos serviços,

objeto do presente contrato;

3.2.6. Manter atualizada a docume
ntação exigida pelo processo de cadast

ramento e seleção;

3.2.7.Executar o objeto do pres
ente contrato somente por meio 

do profissional representado

pela empresa individual e cadastrado;

3.2.8.Responsabilizar-se pela veracidade
 das informações ou documentos

 de qualquer natureza

de que venha a tomar con
hecimento, em decorrência 

da prestação de serviços, objeto

deste contrato, respondendo, administ
rativa, civil e criminalmente por s

ua indevida

divulgação e/ou incorreta ou descuidada utilização

CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

4.1. Paгa a realização do objeto de
ste contrato a contratada receb

erá da SCRMG o valor mensal

de R$ 4.035,82 (quatro mil e trinta e cinco reais e oitenta e dois centavos), de acord
o com o

período de vigência do contrato, acrescidos do beneficio para o t
ransporte, calculado conforme

o deslocamento planejado, qu
e para efeito de fixação da ta

xa corresponderá ao somató
rio do

percurso de uma (1) ida e de uma (1) volta da contratada, contad
o da sede desta ao local onde

o serviço será prestado e vice-versa no valor máximo diário conforme Plano de Trabalho de R$

10,10 (dez reais e dez centavos);

4.2. Estão inclusos nos val
ores constantes nesta cláusula 

todos os custos diretos e indiretos.

notadamente o valor dos serviços, os tributos e enca
rgos incidentes, despesas pessoais,

hospedagem, alimentação, assim 
como qualquer despesa em que i

ncorrer a contratada na

execução dos serviços contratad
os, não lhe sendo devido qualquer

 acréscimo em razão da

prestação dos serviços;

4.3. Os pagamentos serão efetuados
 em até 30 (trinta) dias, contados da apresentaç

ão do

documento fiscal (Nota fiscal el
etrônica em formato PDF), por meio de depósito bancário e

m

conta corrente indicada pela contratada.

4.4. A contratada deverá constar no corpo do documento fiscal gerado os seguintes dados:

이

Número deste contrato;

Natureza do serviço realizad
o: ASSESSORIA DE PROJET

OS dos Programas de

Qualificação Profissional e Fomento e Fortalecimento da Economia Popular Solidária;

Período de execução;

• Conta corrente, agência e banco, de sua tit
ularidade, em que deverá ser ef

etuado o

depósito do valor pela SCRMG.

SEDE: Rua Honorita Alves de Oliveira, 29 - Centr
o - Contagem - MG - CЕР 32040-640.

administrativo@scrmg.org.br
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Contrato: ADM

Número: 002/2024 ADM

Ref. Economia Solidária SCRMG

4.5. A Conta corrente deverá ser abe
rta junto ao Banco do Brasil, sendo o

nde será efetuado o

depósito do valor contratado pela
 SCRMG. A SCRMG disponibilizará oficio para a

bertura de

conta no Banco do Brasil, se necessário:

4.6. Os documentos fiscais se
rão emitidos pela contratada

 em inteira conformidade com as

exigências legais e contratuais, especial
mente as de natureza fiscal, destacando, quando

exigíveis, os percentuais de 
retenção, assim como informa

ndo eventuais hipóteses de n
ão

retenção de tributos.

4.6.1.Os documentos fiscais deverão
 ser entregues à SCRMG, juntam

ente com os demais

documentos previstos no item 
4.4. deste contrato, em até 

10 (dez) dias contados da

finalização dos serviços, desde que não
 ultrapasse o dia 05 (cinco) do mê

s subseqüente

ao da realização daqueles.

4.7. Os relatórios, assim como todo e
 quaiquer documento que instruir o p

rocesso de pagamento

deverão ser rubricados em todas as suas folhas e assinados na última folha pela contratada.

4.8. Nenhuma outra forma de 
remuneração será devida à contrata

da enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadi
mplemento

contratual.

4.9. Para liquidação dos valores relativos à 
prestação dos serviços será ainda observado

 o que

segue:

4.10.

A SCRMG reserva-se o direito de suspender o pa
gamento se os serviços não estiverem

sendo prestados de acordo com o proposto, aceito e contratado;

A SCRMG poderá deduzir do montante a pagar, as
 indenizações devidas pela contratada

em razão da inadimplência nos termos 
deste contrato;

Havendo erro no documento de cobra
nça, ou qualquer circunstância que desa

prove a

liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até 
que a

contratada providencie as medidas
 saneadoras necessárias, não ocorrendo

, neste caso

quaisquer ônus para a SCRMG;

Os documentos fiscais não aprovados pela SCRMG serão devolvidos à contratada para as

correções necessárias, acompanhadas dos 
motivos de sua rejeição, recontando-se o praz

o

para pagamento estabelecido neste contrato
 a partir da sua reapresentação, sem qualquer

tipo de correção de valor.

A contratada arcará com a integralidade das tarifas bancárias decorrentes das

transações inerentes aos respectivos pagamentos.

4.11. Sem prejuízo de qualquer outra disposição
 contratual, no caso da inobservância das

obrigações e/ou vindo a SCRMG a responder por qualquer ação ou reclamaçã
o proposta por

profissionais da contratada, pessoas a seu 
serviço ou qualquer terceiro em decorrênci

a dos

serviços prestados, poderá a SCRMG, medi
ante simples notificação escrita, reter e uti

lizar os

créditos de titularidade da contratada, até
 o montante necessário ao pagamento int

egral da

obrigação exigida ou devida, incluindo custas, 
despesas processuais e honorários advocatícios.

4.12. A contratada autoriza expressamente a SCR
MG a reter créditos relativos a este e

outros contratos em vigor ou que vierem
 a ser celebrados com a SCRMG, para a

ssegurar o

cumprimento de obrigações de qualquer natureza prevista neste contrato.

4.13. Os valores retidos e não utilizados pela
 SCRMG serão restituídos à contratada,

observando o indice da caderneta de 
poupança do periodo, no prazo de até 30 (trinta) dias

apos a extinção da ação ou reclamação.

4.14. Qualquer pagamento efetuado pela SCR
MG não significa a sua aprovação definitiva

.

Todo pagamento que vier a ser con
siderado contratualmente indevido será d

escontado de

pagamentos devidos à contratada, ou dela cobrado.

4.15. Os serviços previstos neste contra
to constituem mera expectativa de dema

nda, não

estando a SCRMG vinculada a
 observância de qualquer número d

e eventos/ações, não

SEDE: Rua Honorita Alves de Oliveira, 29 - Centro - Contagem - MG - CEP 32040-640.

administrativo@scrmg.org.br
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